
Lei n° 767/2002
De 24 de setembro de 2002

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana
-RS

Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a presente
Lei.

"AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A SUPLEMENTAR
VERBA ORÇAMENTÁRIA NA LEI
704/2002".

Art. 10 -Fica o Executivo autorizado a Suplementar Verba Orçamentária na Lei 704/2002,
de 04 de janeiro de 2002, na seguinte classificação orçamentária:

01020103100012.002.3390.30.00.00.00 -Material Consumo---R$3.820,00

Arto 20 -Servirá de cobertura para a respectiva suplementação a redução da seguinte
classificação orçamentária:

0101010310001 2.001.3390.08.07.00.00 -Contr. Patronal p/ R$3.820,00

Art. 30 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEIT A MUNICIPAL
Registre- se e Publique- se
Em 24 de setembro de 2002

')~, de setembro de 2002



-

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores

Versa a presente justificativa, explicitar a razão pela qual apresentamos o presente
Projeto de Lei.

O Projeto em tela faz-se necessário conforme solicitação desta Casa Legislativa,
através do oficio 240/2002, dotado em 19 de setembro de 2002.

Na certeza de vossas gentis compreensões, reitero votos de elevado apreço.

Atenciosamente.

PREFEIT A MUNICIPAL


